
 
 
 
 
 
 
   
 

  
 

  
 
 
 
 
 

NOTA OFICIAL Nº 235/17   Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2017. 
        De ordem do Sr. Presidente e de acordo 

com as normas legais vigentes para 
conhecimento das Federações Filiadas e a 
devida execução de todos aqueles que 
devem obediência à legislação em vigor, 
publica-se o seguinte: 

 
 
SUMÁRIO       PÁGINAS  
 
I - PRESIDÊNCIA                         

Nada consta 

  

II - REGISTRO  01 

1. Movimentações de Atletas 

2. Comunicado 

 

III - COMPETIÇÕES  02 

 I – Voleibol de Quadra 
1. Copa Brasil Masculina 2018 

2. Superliga Feminina 2017/2018 

  

  II – Voleibol de Praia                                                                                                                                        

  Nada consta  

  

 
IV - SELEÇÕES                                                                                                                                                    

 I – Voleibol de Quadra         

 Nada consta 

 

 II – Voleibol de Praia                                                                                                                                   

  

 Nada consta 

  

V - COMISSÃO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL – COBRAV                04   

1. Superliga 2017/2018 

 

VI - DESENVOLVIMENTO                                                                                                                                  

I – Universidade Corporativa do Voleibol       

Nada consta 

 

II – VIVAVÔLEI 

Nada consta 

 
VII -  MARKETING 
 Nada consta 

 
 
 
 
 
 
 
 

                            
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
Av. Salvador Allende, 6.555 - Riocentro / Pavilhão 1 

Rio de Janeiro – RJ – CEP: 22783-127 
Telefone: (21) 2114-7200 

Fax: (21) 2114-7272 
www.cbv.com.br 

e-mail: desenvolvimento@volei.org.br  

http://www.cbv.com.br/
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Unidade: Registro 
registro@volei.org.br 

 
 

1. MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS 

 
Publicamos, em anexo, o Demonstrativo para Nota Oficial com as movimentações de 
Registro feitas na presente data. 
 

2. COMUNICADO DE FUNCIONAMENTO NO FIM DE ANO 

 
Vimos, pela presente, comunicar à todos os interessados que, em virtude do recesso de fim 
de ano, o expediente do escritório da Confederação Brasileira de Voleibol se encerrará no 
dia 21/12/2017 às 15h30min, retornando às atividades normais no dia 08/01/2018. 
 
No dia 21/12/17 as movimentações no sistema de registros e as informações para 
publicação em nota oficial serão recebidas até o horário limite de 14 horas. 
 
Durante o período de recesso, não haverá publicação de Notas Oficiais. 
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Unidade: Competições Quadra 
competicoesquadra@volei.org.br 

 
 
 

1. COPA DO BRASIL MASCULINA – 2018 

 
1.1 ESCALA DE DELEGADOS 

Publicamos em anexo a designação de delegados para os jogos do mês de janeiro da 
Copa do Brasil Masculina – 2018. 

 
2. SUPERLIGA FEMININA 2017/2018 

2.1 QUADRO DE CONTROLE DE CARTÕES VERMELHOS 

 
2.2 MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

JOGO Nº 72 –  BRB BRASILIA VOLEI X FLUMINENSE FOOTBALL CLUB 

ADVERTIR A EQUIPE BRB BRASILIA VOLEI, filiada à Federação de Voleibol do Distrito Federal, 

por apresentar o médico com uma hora de atraso, em desacordo com o Item I, parágrafo 30, do 

Anexo IV – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 12 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e 

Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE BRB BRASILIA VOLEI, filiada à Federação de Voleibol do Distrito 
Federal, por apresentar a ambulância com uma hora de atraso, em desacordo com o Item I, 
parágrafo 30, do Anexo IV – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 12 – Anexo VIII – Medidas 
Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 
 
ADVERTIR A EQUIPE BRB BRASILIA VOLEI, filiada à Federação de Voleibol do Distrito Federal, 

por apresentar os dois enfermeiros com uma hora de atraso, em desacordo com o Item I, parágrafo 

30, do Anexo IV – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 12 – Anexo VIII – Medidas 

Administrativas e Relatório do Delegado da partida 

 
 
 
 
 
 

CONTROLE DE CARTÕES VERMELHOS    
     

Nº 
camisa 

ATLETA/COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE Nº DO 
JOGO 

TOTAL 

1 NIKOLLE DEL RIO CORREA SESI - SP 12 1 

2 CAROLINA DEMARTINI ALBUQUERQUE VOLEI NESTLE 37 1 

17 DRUSSYLA ANDRESSA FELIX COSTA      SESC RJ 53 1 

 HELIO RICARDO GRINER SESC RJ 63 1 

 HILMER DO NASCIMENTO DIAS FLUMINENSE 56 1 

8 JAQUELINE MARIA PEREIRA DE CARVALHO 
ENDRES 

HINODE BARUERI 61 1 

 PAULO DE TARSO E.C. PINHEIROS 69 1 
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Unidade: Competições Quadra 
competicoesquadra@volei.org.br 

 
 

2.3 APROVAÇÃO DE RESULTADO DA 1ª RODADA DO RETURNO 

 
Jogo Nº 67 – Vôlei Nestlé             3 x 1    Hinode Barueri 
         (19x25/25x13/26x24/25x10)  
 
Jogo Nº 68 – Dentil Praia Clube   3 x 0    Renata Valinhos/Country 
              (25x13/25x20/25x13) 
 
Jogo Nº 69 -  Vôlei Bauru             3 x 1    E.C. Pinheiros 
         (25x18/25x22/24x26/25x16) 
 
Jogo Nº 70 – SESC RJ                3 x 0    SESI SP  
             (25x20/25x14/25x13) 
 

        Jogo Nº 71 -  São Cristóvão Saúde São Caetano 3 x 2 Camponesa Minas 
    (25x18/16x25/25x22/16x25/15x10) 
 
   Jogo Nº 72 – BRB Brasília Vôlei   1 x 3     Fluminense Football Club 
         (25x22/22x25/15x25/11x25) 
 

CLASSIFICAÇÃO GERAL APÓS A 1ª RODADA DO RETURNO 
 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Cilda D’Angelis 
Gerente de Competições Quadra 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Qtd. Vencedor Perdedor Vencedor Perdedor Vencedor Perdedor 3-0 3-1 3-2 2-3 1-3 0-3

DENTIL PRAIA 36 12 12 0 36 2 950 667 10 2 0 0 0 0 18,00 1,42

SESC RJ 31 12 11 1 33 9 989 835 7 2 2 0 0 1 3,67 1,18

VOLEI NESTLE 25 12 8 4 31 19 1151 1029 3 3 2 3 1 0 1,63 1,12

FLUMINENSE F.C. 22 12 8 4 25 19 990 956 3 3 2 0 1 3 1,32 1,04

CAMPONESA/MINAS 22 12 7 5 26 18 1009 884 5 1 1 2 1 2 1,44 1,14

HINODE BARUERI 18 12 6 6 23 23 988 1002 2 3 1 1 3 2 1,00 0,99

ESPORTE CLUBE PINHEIROS 18 12 6 6 22 23 975 1000 2 3 1 1 2 3 0,96 0,98

SAO CRISTOVAO SAUDE/SAO CAETANO 16 12 6 6 21 24 964 1011 2 2 2 0 3 3 0,88 0,95

VOLEI BAURU 16 12 4 8 22 28 1084 1111 0 4 0 4 2 2 0,79 0,98

BRB/BRASILIA VOLEI 7 12 3 9 13 31 857 1023 1 0 2 0 4 5 0,42 0,84

RENATA VALINHOS/COUNTRY 4 12 1 11 7 34 784 1000 0 1 0 1 2 8 0,21 0,78

SESI-SP 1 12 0 12 7 36 813 1036 0 0 0 1 5 6 0,19 0,78

Time
Classificação 

Pontos

Setes 

Average

Pontos 

Average

Jogos Sets Pontos Results Breakdown
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Unidade: COBRAV 
cobrav@volei.org.br 

 
1. SUPERLIGA 2017/18  

1.1 ESCALAS DE ARBITRAGEM SUPERLIGA FEMININA 2017/18.  

Segue alteração na escala de arbitragem para os jogos 73, 74, 75 e 77 da Superliga Feminina 
2017/2018: 

2o Turno - 2a Rodada 

Jogo Nº 73 SESI SP X BRB BRASILIA VOLEI 

Data: 22/12/2017 (sexta Feira) 
Ginásio: SESI - SANTO ANDRÉ 

1º Árbitro:   FLÁVIO CAMPOS 
2ºÁrbitro:   DANILO DE TOLEDO 

 

Horário: 19:00 
 

Cidade: SANTO ANDRÉ-SP 

      SP 

      SP 
 

2o Turno - 2a Rodada 

Jogo Nº 74 HINODE BARUERI X SESC RJ 

Data: 22/12/2017 (sexta Feira) 
Ginásio: JOSÉ CORREA 

1º Árbitro:   CARLOS ALBERTO SOZZO VALDERRAMA 
2ºÁrbitro:   PAULO ROBERTO DA SILVA TELLES 

 

Horário: 21:30 
 

Cidade: BARUERI-SP 

      SP 

      SP 
 

2o Turno - 2a Rodada 

Jogo Nº 75 E.C. PINHEIROS X CAMPONESA MINAS 

Data: 22/12/2017 (sexta Feira) 
Ginásio: HENRIQUE VILLABOIM 

1º Árbitro:   RAFAEL DE SOUZA LINO 
2ºÁrbitro:   CESAR AUGUSTO MOURA LEITE 

 

Horário: 19:30 
 

Cidade: SÃO PAULO-SP 

      SP 

      SP 
 

2o Turno - 2a Rodada 

Jogo Nº 77 
SÃO CRISTOVÃO SAUDE SÃO 

CAETANO 
X DENTIL PRAIA CLUBE 

Data: 22/12/2017 (sexta Feira) 
Ginásio: LAURO GOMES 

1º Árbitro:   ANDRE LUIZ SILVA COSTA 
2ºÁrbitro:   ANDERSON APARECIDO SILVA CORREIA 

 

Horário: 20:00 
 

Cidade: SÃO CAETANO-SP 

      SP 

      SP 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Antônio Rios 
Presidente da COBRAV 

 
Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a 

partir desta data. 

mailto:cobrav@volei.org.br

